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PAUTA DA  17ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2019. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 03/06/2019. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 16ª Sessão Ordinária de 2019. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

Não haverá matéria no Material de Expediente. 

ORDEM DO DIA 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 08/2019, do Vereador Rogério José Rech ao Prefeito   

Municipal: 1ª Para que determine a recuperação da estrada da localidade Botocarí que dá 

acesso a propriedade de vários moradores, passando pela propriedade de Alfredo Aretz, pois a 

mesma se encontra em precárias condições. É necessário a instalação de mais um bueiro, pois 

o que já tem não é suficiente, sendo que dificulta o acesso do transporte escolar e moradores 

que ali transitam; 2ª Para que determine a instalação de um bueiro na estrada geral da locali-

dade de Taquari, perto da propriedade de Paulo Regert, pois quando chove no local a água 

fica    acumulada na estrada, colocando em risco os que ali transitam. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2019, do Poder Legislativo, que institui a Ouvidoria 

legislativa em Âmbito municipal e dispõe sobre os procedimentos para a participação, a    

proteção e a defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da Câmara de Vereadores de 

Passa Sete, de que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 

  

 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 023/2019, do Poder Executivo, que dispõe sobre a instituição do Pro-

grama de Prorrogação das Licenças Maternidade, Paternidade e Adotante. 

 

PROJETO DE LEI Nº 024/2019, do Poder Executivo, que Autoriza o Poder Executivo a 

incluir ELEMENTO DE DESPESA na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 e na Lei Or-

çamentária Anual de 2019; a abrir Crédito Especial na    Lei Orçamentária Anual de 2019 até 

o montante de R$ 15.464,72 (quinze mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e 

dois centavos) e dá outras providências. 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder   

Legislativo são de inteira responsabilidade dos   

Vereadores. 

 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 
em 30/05/19. 

 

 

Pablo Cardoso 

Assessor Legislativo 
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